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da Coordenação e do Órgão Competente a qual pertence, para serem 
disponibilizados aos manifestantes para contato direto, caso necessário. Art. 
26. Serão invalidadas as manifestações que tratarem sobre: I - Conduta de 
servidor fora do ambiente de trabalho; II - Características pessoais ou que 
digam respeito à sua vida privada. CAPÍTULO V - DA PESQUISA DE 
SATISFAÇÃO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - Art. 27. Após a 
finalização das manifestações, os usuários deverão responder uma pesquisa 
de satisfação acerca do procedimento realizado. Art. 28. Nos casos em que o 
usuário não concordar com a resposta apresentada, caberá recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da juntada no Sistema de Ouvidoria. Parágrafo 
único. O recurso disposto no caput deste artigo poderá ser interposto por 
todos os meios dispostos no art. 11 deste Decreto. CAPÍTULO VI - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 29. A Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município - CGM poderá emitir normas complementares a fiel execução 
deste Decreto. Art. 30. A Ouvidoria do Município assegurará a proteção da 
identidade e dos elementos que permitam a identificação do usuário ou do 
autor da manifestação, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, sujeitando-se o agente público às penalidades legais 
pelo seu uso indevido. Art. 31. A apuração administrativa da manifestação 
pela Ouvidoria do Município não impede a análise do assunto na esfera 
judicial. Art. 32. As manifestações relacionadas a objeto de processos em 
tramitação na esfera judicial não serão apuradas pela Ouvidoria do 
Município. Art. 33. São gratuitos os procedimentos de que trata este Decreto, 
vedada à cobrança de quaisquer importâncias do usuário. Art 34. Compete à 
Ouvidoria do Município enviar, mensalmente, relatório sobre as demandas 
recebidas e respondidas do compartilhamento por cada órgão. Art. 35. Em 
nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas 
nos termos deste Decreto, sob pena de responsabilidade administrativa. Art. 
36. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 37. Fica 
revogado o Decreto nº 2285, de 22 de outubro de 2019, e todas as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 12 de novembro de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 2.797, DE 12 DE NOVEMBRO 2021. ALTERA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE SOBRAL - CDE/SOBRAL, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 66º, da Lei Orgânica do 
Município. CONSIDERANDO a Lei nº 1.718, de 20 de março de 2018, que 
instituiu o Programa de Desenvolvimento Econômico de Sobral 
(PRODECON), criando no art. 26 o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral (CDE/Sobral); CONSIDERANDO o Decreto nº 2.467, 
de 17 de julho de 2020, que nomeou o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral (CDE/Sobral) pelo período de 02 (dois) anos, e o Decreto 
nº 2.671, de 01 de junho de 2021, que alterou a composição do mesmo; e 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração dos membros do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico de Sobral - CDE/Sobral, por solicitação dos 
órgãos componentes. RESOLVE: Art.1º O Conselho de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral - CDE/Sobral pelo período de 02 (dois) anos, nomeados 
por meio do Decreto nº 2467, de 17 de julho de 2020, com ajustes já executados 
através do Decreto nº 2.671, de 01 de junho de 2021, passam a ter os seguintes 
membros alterados, devido às mudanças de representantes, disposto no anexo 
Único deste Decreto. Art.2º Ficam inalterados os demais dispositivos do 
Decreto nº 2.467, de 17 de julho de 2020 e do Decreto nº 2.671, de 01 de junho 
de 2021. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
novembro de 2021.  Ivo Ferreira Gomes -   PREFEITO DE SOBRAL - 
Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

PORTARIA Nº 005/2021 - CORREGEDORIA - Instaura o Procedimento 
de Sindicância Administrativa n° 003/2021 e dá outras providências. A 
Corregedora da Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria 
da Segurança e Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO o 
teor do Decreto Municipal nº 2074 de 2018, que Dispõe sobre o 
procedimento de sinsicância administrativa; RESOLVE: Art. 1º - 
INSTAURAR Procedimento de Sindicância Administrativa, para apuração 
de fatos constantes no Processo nº 149121/2021, bem como apurar ações e 
omissões que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, 
conexos às irregularidades. Art. 2º - DESIGNAR a instalação da Comissão 
Permanente da Corregedoria da Segurança e Cidadania, composta pelos 
servidores Ulisses Lopes Linhares, matrícula nº 0652, na qualidade de 
Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de Sousa, matrícula nº 8347, na 
qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, matrícula nº 0737, na 
qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; Art. 3º - FICA 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do presente 
procedimento, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 
prorrogação por igual período quando as circunstâncias o exigirem. Art. 4º - 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do 
Município - DOM Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. Paço Municipal 
Prefeito José Euclides Ferreira Gomes Júnior, em 12 de novembro de 2021. 
JÉSSICA LOIOLA ARAGÃO - Corregedora da Segurança e Cidadania. 

ATO Nº 904/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n°001/2019 - SECOGE, e o disposto no processo n° 
P173127/2021. RESOLVE: Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, no valor 
unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), a Sra. ALEXSANDRA 
CAVALCANTE ARCANJO VASCONCELOS, SECRETÁRIA, da 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, para a realização de visitas técnicas para intercâmbio de 
experiências com instituições de referência em projetos de interesse do 
município, no período de 14 a 18 de novembro de 2021, nas cidades do Rio de 
Janeiro, Niterói, Pelotas, Florianópolis, São Paulo e Jundiaí. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de novembro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 905/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n° 001/2019 - SECOGE, e o disposto no processo n° 
P173124/2021. RESOLVE: Art. 1º - Conceder 06 (seis) diárias, no valor 
unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), a Sra. MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA, SECRETÁRIA, da SECRETARIA DO URBANISMO 
E MEIO AMBIENTE, para a realização de visitas técnicas para intercâmbio 
de experiências com instituições de referência em projetos de interesse do 
município, no período de 14 a 20 de novembro de 2021, nas cidades do Rio de 
Janeiro, Niterói, Pelotas, Florianópolis, São Paulo e Jundiaí. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de novembro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 080/2021 - 
EDITAL N° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA COSTA MESQUITA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - 
Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019- SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 07/10/2021 e findando no dia 07/04/2022. 
DATA: 22 de setembro de 2021. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.796, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 
DOS REQUISITOS MÍNIMOS NAS MANIFESTAÇÕES 

 
 

Secretaria Municipal da Saúde (SMS) 

 
Fornecimento do número do Cartão do SUS (solicitações de consultas, 

medicamentos, cirurgias, equipamentos, etc). 
 

 
 

Secretaria de Trânsito e Transporte (SETRAN) 

 
Quando se tratar de demandas envolvendo mototaxistas: número da 

bata, dia e percurso da ocorrência ou valor cobrado pela corrida; 
Quando se tratar de demandas envolvendo transportes públicos: 

informar a linha percorrida pelo veículo, data e hora da ocorrência; 
Quando se tratar de pedido de sinalização: descrição do endereço do 

local. 
 

 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente 

(SEUMA) 

 
Número de protocolo de requerimento do serviço solicitado. 

 
 

Secretaria da Segurança Cidadã (SESEC) 

 
Quando se tratar de demandas envolvendo guardas municipais: 

descrição com detalhamento dos fatos, local, data e hora da ocorrência, 
e/ou nome do servidor constante na farda, se possível. 

 
 
 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico (STDE) 

 

 
Quando se tratar de criadouro irregular de animais: endereço, se 
possível com pontos de referência, do local do fato e nome do 

responsável. 
 

 
Secretaria de Direitos Humanos, Habitação e 

Assistência Social (SEDHAS) 
 

 
Dados do cartão do benefício recebido (ex: Bolsa família). 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.797,  DE 12 DE NOVEMBRO 2021 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (CDE) 

REPRESENTAÇÃO TITULARIDADE 
REPRESENTANTE 

SUBSTITUÍDO 
NOVO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DO 
URBANISMO E MEIO 

AMBIENTE 
SUPLENTE Alana Figueiredo Pontes Caroline Câmara Benevides 

TITULAR Tiago Silva Bezerra Joselito de Lima Silveira AGÊNCIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE SUPLENTE Joselito de Lima Silveira Camila Gameleira Rodrigues 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

usuario
Retângulo

Prefeitura
Retângulo
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